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INDICAÇÃO N°   /2020   

   

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 

providências junto a Secretaria competente, para que seja feito estudo de viabilidade para ampliar 

para outros estabelecimentos da cidade, os espaços coworking.    

 

JUSTIFICATIVA  

Coworking, ou co-working, ou cotrabalho, é um modelo de trabalho que se baseia no 

compartilhamento de espaço e recursos de escritório, reunindo pessoas que trabalham não 

necessariamente para a mesma empresa ou na mesma área de atuação, podendo inclusive reunir 

entre os seus usuários os profissionais liberais, empreendedores e usuários independentes. É 

uma maneira utilizada por muitos profissionais autônomos para solucionar o problema de 

isolamento do modelo de trabalho conhecido como home office. Além disso, é uma ótima 

alternativa para aumentar sua produtividade e fazer novos contatos de negócios através do 

networking. Pessoas e empresas usuárias de coworking também utilizam este modelo de trabalho 

para estabelecer relacionamentos de negócios onde oferecem e/ou contratam serviços 

mutuamente. Alguns destes relacionamentos também visam favorecer o surgimento e 

amadurecimento de ideias e projetos em equipe. As práticas de conduta do coworking fazem com 

que este modelo se aproxime mais ao modelo das cooperativas, onde o foco não está apenas no 

lucro, mas também na sociedade. No ano passado, a FIEC inaugurou um espaço neste modelo, 

que tem sido muito eficiente na geração de inovações tecnológicas.  

 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à presente 

sugestão.   

Plenário Joab Pucinelli, aos 28 de abril de 2020
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